
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90132/2025 

(Processo nº 00200.010208/2024-66) 

JUSTIFICATIVA DA VARIAÇÃO ENTRE CONTRATOS DECLARADOS E 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE 2024 

Em atenção à solicitação, a Climática Engenharia Ltda. esclarece que a 

diferença entre o total de contratos declarados e a Receita Operacional Bruta 

apurada no exercício de 2024 decorre de fatores objetivos ligados ao recorte 

temporal e à própria natureza de determinados instrumentos contratuais. A 

Receita Operacional Bruta lançada na DRE corresponde exclusivamente ao que 

foi reconhecido contabilmente dentro do exercício social de 2024, pelo regime 

de competência, totalizando R$ 30.231.659,58.  

Já o montante constante na Declaração de Compromissos/Contratos (R$ 

41.805.618,05) reflete a carteira contratual informada ao órgão, construída com 

base em valores globais e compromissos assumidos, o que inclui contratos que 

somente foram formalizados em 2025 e, portanto, não poderiam integrar a 

receita do exercício de 2024.  

Além disso, parte relevante dos contratos declarados possui estrutura de 

execução e faturamento por demanda, com previsões variáveis e itens 

condicionados à efetiva utilização, medição e autorização, isto é, parcelas que 

só se convertem em faturamento quando de fato acionadas no curso da vigência 

contratual. Por essa razão, mesmo quando o contrato apresenta um valor global 

estimado ou teto contratual, a receita contábil somente se forma à medida que 

os serviços são efetivamente executados, medidos e aceitos, circunstância que 

naturalmente pode deslocar o reconhecimento para exercícios posteriores ou até 

mesmo impedir o faturamento de itens que não venham a ser utilizados. 

A própria documentação de análise de contratos apresentada pela 

empresa evidencia que há instrumentos com vigências e períodos 

remanescentes que avançam para além de 2024, reforçando que a declaração 

não se confunde com “faturamento anual”, mas sim com a exposição de 

compromissos contratuais e execução distribuída no tempo.  



 
Dessa forma, a variação apontada não indica inconsistência, mas decorre 

do fato de que a Receita Operacional Bruta de 2024 reflete apenas o que foi 

reconhecido no exercício de 2024, enquanto a declaração de contratos agrega 

(i) instrumentos formalizados em 2025, (ii) contratos com execução plurianual e 

(iii) parcelas variáveis e condicionadas à utilização, que não se traduzem 

automaticamente em faturamento no ano-calendário de 2024, mas apenas se e 

quando acionadas e medidas conforme as regras contratuais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 
Brasília – DF, 15 de dezembro de 2025. 
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